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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N º 001/2023  

PROCESSO: 083/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICAS CONTENDO ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E ITENS ESSENCIAIS PARA SEREM DISTRIBUÍDOS 
DURANTE O PERÍODO DO NATAL, DESTINADAS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS USUÁRIOS DOS 
SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICIPIO DE ARAGUATINS – TO. 
  
Aos 12 dias do mês de junho de 2024, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – Estado do Tocantins, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 15.547.010/0001-19, com sede na Rua Maria, nº 1461, 
Nova Araguatins, na cidade de Araguatins - TO, Estado do Tocantins, CEP: 77950-000 doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pela, Gestora Sra Ivonete Monteiro da Silva. 
 

DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 
M. F. C. DOS SANTOS COMERCIO, SERVICOS E LOCACAO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ Nº 44.377.237/0001-61com sede à Rua A, 30 qd 75 lt 01, Bairro Tropical, CEP 68.515-000, Parauapebas-
PA,  E-mail: mfservicepbs@gmail.com neste ato representada por seu representante legal : MARIA FABILENE 
CARNEIRO DOS SANTOS, CPF: 030.874.893-01 
 
 As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das normas: Lei Federal 
nº 10.520/2002; Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, do Decreto nº 7.892, de 23.01.2020, da Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, demais normas pertinentes e 
respectivas atualizações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo Instrumento Convocatório do  PREGÃO 
ELETRÔNICO N º 01/2023 - SRP e seus anexos: 
 
 FIRMAR A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP REFERENTE AO  Pregão Eletrônico nº 01/2023-
SRP, cujo objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
CESTAS BÁSICAS CONTENDO ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E ITENS ESSENCIAIS PARA SEREM 
DISTRIBUÍDOS DURANTE O PERÍODO DO NATAL,  DESTINADAS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS 
USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICIPIO DE ARAGUATINS – TO, visando 
atender as necessidades do órgão gerenciador, do Município de Araguatins - TO, em conformidade com as 
especificações contidas no Processo administrativo nº 52/2023; 334/2023, e no Edital do  PREGÃO ELETRÔNICO 
N º 01/2023 - SRP e seus respectivos Anexos, conforme condições, especificações e PREÇOS REGISTRADOS 
da respectiva proposta apresentada, classificada, aceita/negociada no certame do  PREGÃO ELETRÔNICO N º 
01/2023 realizado em 19/12/2023, conforme ata de sessão, conforme as cláusulas e condições que seguem: 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL 
A  presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do  PREGÃO ELETRÔNICO N º 01-2023 - SRP, 

na forma da Lei nº 10.520/02, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e Ato de Ratificação 

do Órgão Gerenciador através da sua Gestora, conforme Termo de Homologação, tudo constante no 

Processo Licitatório, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de 

Instrumento Contratual. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O Objeto desta Ata de Registro de Preços é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL E 
PARCELADA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS CONTENDO ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS E ITENS 
ESSENCIAIS PARA SEREM DISTRIBUÍDOS DURANTE O PERÍODO DO NATAL,  DESTINADAS A ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICIPIO DE 
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ARAGUATINS – TO em conformidade com as especificações contidas no Processo Licitatório nº 334/2023 - no 
Edital do Pregão Eletrônico nº 01-2023-SRP e seus Anexos. 
 
1.1.A Administração não se obriga a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado constante do Edital 
e da Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, sócio administrador ou 
procurador da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração pública ou contrato 
social, acompanhados de cédula de identidade.   
 
2.2 O prazo para assinatura desta Ata de Registro de Preço será de até 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do término 
do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.  
 
2.2.1 A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela 
será excluída. 
 
2.2.2 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 2.2 ou havendo recusa em fazê-lo, a 
Administração aplicará as penalidades cabíveis. 
 
2.3 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura e validada 
para aquisição a partir data da publicação de seu extrato.  
 
2.3.1 A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 01-2023-SRP, terá seu extrato publicado 
Diário Oficial dos Municípios (DOM), (quando necessário, e a sua íntegra, após assinada e homologada, será 
disponibilizada no site do Município de Araguatins - TO durante sua vigência), conforme Art. 14 da 7.892/2013. 
 
2.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2.5 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados estão superiores 
aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, DO LOCAL,  DAS CONDIÇÕES, FISCALIZAÇÃO              
DO FORNECIMENTO  DO OBJETO. 
3. PRAZO PARA ENTREGA 
 
3.1. Os produtos deverão ser entregues da seguinte forma: 
 
a) Produtos não perecíveis: entregar de acordo com a solicitação da contratante, a qual formulará o pedido, tendo 
a contratada o prazo de 48 (quarenta e oito horas) para entregar o material solicitado; 
 
b) Produtos perecíveis: entregar de acordo com a solicitação da contratante, podendo ser entregue semanalmente 
ou quinzenal se assim a contratante exigir, nos dias a serem definidos pelo Fundo Municipal de Assistência Social, 
tendo a contratada o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para fazer a entrega, após a solicitação. 
 
3.2 LOCAL DE ENTREGA 
3.2.1 – A entrega deverá ser feita nos locais pré-determinados pela solicitante na sede a contratante, no horário 
das 07:30h às 13:30h em dias úteis. 
 
3.3. DO PREÇO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 
3.3.1. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de produto e de pessoal, alimentação, hospedagem 
e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada necessária. 
3.3.2. Os quantitativos dos produtos são estimados, devendo ser adquiridos na forma e conforme as necessidades 
da CONTRATANTE, e entregues quando solicitados, em horário comercial, na sede do município de Araguatins - 
TO ou em locais devidamente autorizados pela CONTRATANTE, considerando o recebimento e assinatura da 
Autorização de Fornecimento (AF) - após o recebimento da Nota de Empenho. 
3.3.4. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos que estiverem de acordo com as especificações exigidas, 
estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão aceitos produtos 
cujos preços unitários excedam o valor licitado. Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e 
transporte não sejam satisfatórias. 
3.3.5. As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega do produto é de total 
responsabilidade da contratada. 
3.3.6. Caso detecte alguma falha no fornecimento, em desconformidade com o contrato, a contratada deverá 
efetuar a troca satisfatoriamente no prazo de 48 (quarenta e oito horas, sem prejuízo das sanções previstas. 
 3.3.7. O Município de Araguatins - TO reservasse o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto, 
podendo aplicar o disposto no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93. 
3.3.8. A fiscalização e acompanhamento da execução do fornecimento dos produtos contratos serão efetuados 
por servidor designado pelo gestor, denominado fiscal de contrato, que registrará todas as ocorrências e 
deficiências em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas, e adotando as providencias necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666/93. 3.3.9. A Fiscalização exercida por interesse do 
Município de Araguatins - TO não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, durante a vigência do 
contrato, por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por 
qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
servidores conforme art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 A emissão das faturas da(s) licitante(s) vencedora(s) será emitida assim que seja entregue a nota de empenho 
referente ao total dos itens solicitado pelo Município de Araguatins - TO, juntamente com as Requisições de 
Fornecimento emitidas pela respectiva Secretaria responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor 
público municipal identificado e autorizado para tal, e que será conferida e atestada pelo Secretário responsável 
pela pasta Órgãos gerenciador. 
 
4.1.1- DO OBJETO REGISTRADO E PREÇO: 

ITEM QUANT. UNID DISCRIMINAÇÃO UNITARIO TOTAL 

1 2.000 UND 

Cestas básicas contendo: 

 Arroz: agulhinha, subgrupo polido, 

classe longo fino agulha, tipo 1, contendo 5 

quilos. 

 Feijão: feijão tipo 1, carioquinha, 

novo, grãos inteiros, pacote com 01 quilo. 

 Óleo: óleo comestível - de soja, 

refinado, obtido de espécie vegetal, isento 

de ranco e substancias estranhas, 

acondicionado em frasco plástico com 900 

ml 

 café: café - torrado e moído, 

embalagem a vácuo, 250 gramas. 

 Açúcar: açúcar tipo cristal, branco, 

de origem vegetal, pacote com 02 quilos. 

R$140,80 R$281.600,00 
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 Flocão: flocão de milho, pacote 500 

gramas 

 Leite em pó: leite em pó integral, 

embalagem 400g. obtido por desidratação 

de leite de vaca integral e apto para 

alimentação humana 

 Biscoito: biscoito com sal - tipo 

cream cracker, amanteigado, composição 

básica farinha de trigo, em embalagem 

apropriada, 400 gramas. 

 Sardinha: sardinha em lata -sardinha 

cozida, sem cabeça, enlatada em óleo 

comestível. aspecto cor, odor, sabor 

característicos. acondicionada em lata de 

alumínio, contendo de 120 a 130 gramas 

 Margarina: margarina vegetal com 

sal, com 500 gramas 

 Frango Inteiro Congelado sem 

Miúdos - Faixa 1 - 1,100kg a 2,200kg 

 
 
4.2 O prazo para a efetivação do pagamento referente aos “ITENS LICITADOS, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA”” solicitada e devidamente fornecida será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 
acompanhada da(s) respectiva(s) Requisição (ões) dos Materiais (s), desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela licitante fornecedora. 
 
4.2.1 As notas fiscais a deverão ser emitidas nominalmente para o órgão que solicitou conforme o montante dos 
quantitativos totais das respectivas requisições/solicitações dos “ITENS LICITADOS, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA”” referente ao montante solicitado. 
 
4.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) 
pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
4.4 Cada nota fiscal deverá ser acompanhada, para liquidação, com a apresentação dos documentos de 
comprovação de Regularidade Fiscal ITEM 5.2 DO EDITAL, constantes no art. 29 incs. III, IV da Lei nº 8.666/93, 
e conforme atualizações legais.  
 
4.5 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº 
do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº da Ata de Registro de Preços e da Ordem de empenho, a fim de se 
acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento dos “ITENS LICITADOS, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA”” e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 
8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013.  
 
5.2 Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressa do 
Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
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negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
5.3 O gerenciador desta Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 
finalidade de verificar sua compatibilidade com os preços registrados nesta ata. 
 
5.4 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
 
5.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
 
5.5 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pelo departamento de compras dos órgãos participantes de Araguatins - TO, por 
intermédio do órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços. 
 
5.6 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 
e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
5.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.8 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; e 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; ou 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002. 
 
5.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 
6.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias afetas aos órgãos participantes órgão gerenciador desta licitação no âmbito Municipal de Araguatins 
- TO, conforme o Processo Licitatório nº 01-2023. 
 
PROGRAMA: 05.22.08.244.0027.142 
ELEMENTO: 3.3.90.32 
FONTE: 1.500.0000.00000 
FICHA: 001102 
 
CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.  Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações: 
7.1 DA FORNECEDORA/BENEFICIÁRIA: 
 
7.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, na qualidade e 
quantidade, durante o prazo de vigência do contrato respeitando suas Cláusulas; 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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7.1.2. Permitir a fiscalização dos produtos fornecidos ao Município de Araguatins - TO, em qualquer tempo, e 
mantê-la permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos; 
7.1.3. Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, objetivando o 
acompanhamento e avaliação técnica da execução do contrato; 
7.1.4. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato; 
7.1.5. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, número de telefone, 
conta bancária, e em quaisquer outros julgados necessários para o correto contato ou recebimento de 
correspondências. 
7.1.6. Reparar, corrigir, remover, substituir os produtos fornecidos fora do estabelecido nesse termo, no prazo 
máximo de 48 horas/ 2 (dois dias) após a notificação do Município de Araguatins - TO, devendo a contratada 
responder formalmente no mesmo prazo, sobre as medidas tomadas. A não observância poderá acarretar a 
contratada a suspensão temporária do fornecimento, e a reincidência poderá incidir na rescisão contratual. 
7.1.7. Dar imediata ciência à Contratante de qualquer anormalidade ocorrida em qualquer fase da execução do 
contrato, de modo particular daquelas que envolvam direta ou indiretamente a qualidade e segurança dos produtos. 
7.1.8. Manter em perfeito estado de asseio e limpeza e conservação a empresa fornecedora, bem como todos os 
alvarás de licenças em dias, conforme a legislação; 
7.1.9. Responder por todas e quaisquer obrigações relativas a direitos de marcas e patentes, ficando esclarecido 
que o Contratante não aceitará qualquer imputação nesse sentido. 
7.1.10. Não permitir a participação de funcionários não qualificados no exercício da profissão para executar os 
serviços contratados; 
7.1.11. Responder por quaisquer danos pessoais ou produtos ocasionados por seus empregados ou produtos 
decorrentes do cumprimento deste Contrato; 
7.1.12. Notificar a Contratante, imediatamente e por escrito de quaisquer irregularidades que venham ocorrer em 
função da execução do contrato ou impedimento deste; 
7.1.13. Não transferir a outrem o objeto do Contrato; 
7.1.14. Prestar esclarecimentos por escrito sempre que solicitados pela Contratante, quando da ocorrência de 
reclamações para o que se obrigam a atender prontamente. 
7.1.15. Apresentar declaração que se responsabiliza por toda e qualquer despesa que a Contratante venha a sofrer 
em processo judicial ou administrativo, promovido por terceiros que reclamam contra o fornecimento ora 
contratados, pelo que fica à ciência do processo. 
 
7.2  DO ÓRGÃO GERENCIADOR:  
7.2.1. Tomar conhecimento do Contrato, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas 
disposições; 
7.2.2. Efetuar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato através de um fiscal, que fará o 
acompanhamento e emitirá um relatório sobre a execução do objeto contratado, atestará, a(s) Nota(s) Fiscal (is) 
emitidas pela Contratada, referentes às suas aquisições e anotará em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis, na forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93; 
7.2.3. Designar o departamento responsável pela gestão do contrato e acompanhamento do fornecimento, 
disponibilizando os respectivos telefones de contato à CONTRATADA; 
7.2.4. Fiscalizar as instalações da contratada, equipamentos, espaço físico e qualidade no atendimento prestado 
pelo quadro de pessoal da contratada, verificando se persistem as mesmas condições técnicas básicas 
comprovadas na ocasião da assinatura do contrato; 
7.2.5. Emitir requisição/solicitação/ autorização de fornecimento, em no máximo até 10 (dez) dias úteis após a 
assinatura do contrato, conforme a necessidade, para o fornecimento dos produtos contratados; 
7.2.6. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato, inclusive as 
informações sobre local e horários para a entrega dos produtos, quando o mesmo for alterado; 
7.2.7. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada desde que não haja impedimento 
legal para o fato; 
7.2.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.2.9. Zelar pela execução integral do contrato, conforme especificações e determinações do contrato, do edital e 
seus anexos, especialmente do Termo de Referência; 
7.2.10. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento do 
Contrato, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 
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7.2.11. Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade; 
7.2.12. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado no Contrato ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao Município de Araguatins- TO; 
7.2.13. Aplicar as sanções administrativas previstas nos artigos 86, 87 e 88 da lei 8666/93 em caso de 
descumprimento dos termos contratuais, conforme verificação e avaliação do gestor do contrato. 
 
7.3 DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
7.3.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que não haja 
impedimento legal para o fato; 
7.3.2 Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, nos termos do art.65 da Lei nº 8.666/93; 
7.3.3. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento desta Ata; 
7.3.4 Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
7.3.5 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, 
em caso de inadimplemento; 
7.3.6 Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários 
à execução da Ata de Registro de Preço; 
7.3.7Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições. 
7.3.8 Participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito: 

8.4.1 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 
administrativo com ampla defesa, quando: 

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado no 
mercado; 
f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 
g) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa 
detentora; 
h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa 
detentora; 
 
8.4.2 Pela Detentora quando: 
a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 
b) A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do pedido de 
fornecimento pela contratante. 
 

8.5 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na Ata de Registro de Preços enseja a rescisão da 

mesma, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas 
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em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com 

fundamento nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93, contudo, sempre atendida à conveniência administrativa. 

 

8.6 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a qualquer 

tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à Contratada, por motivo de interesse público e demais 

hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da 

legislação pertinente. 

 

8.6.1 Da rescisão procedida com base na cláusula 8.6 não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza. 

 

8.7 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por 

correspondência com Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 

Registro de Preços; 

 

8.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por 

publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 

publicação. 

 
CLÁUSULA NONA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
PARTICIPANTE 
9.1 Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração Pública que 
não tenha participado do certame, mediante previa consulta ao Órgão Gerenciador desta Ata e anuência da 
empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras 
contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013, nas normas municipais pertinente 
e demais normas em vigor e respectivas atualizações. 
 
9.2 Os órgãos que não participaram deste registro de preços, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro 
de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
 
9.3 Poderá o beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes desta ata, assumidas com o órgão gerenciador.  
 
9.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, não poderão 
exceder, por órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta 
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
9.5 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  
 
9.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.  
 
9.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
 
9.8 É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Edital, sob pena de anulação da contratação e da 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. À contratada poderá ser aplicada as sanções adiante, além das responsabilidades por perdas e danos, 
devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital e sujeitando-se as sanções constantes no 
artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n°. 8.666/93, conforme disposto:  
I – Advertência: A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo-lhe sobre o 
descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada 
poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 
a)  Desistência parcial da proposta, devidamente justificada;  
b)  Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada;  
c)  Por atraso injustificado na execução do Contrato, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em prejuízo 
financeiro à Administração; 
d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 
II - Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas 
em lei.  Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo não superior a 05 (cinco) 
dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três décimos por cento) por 
dia de atraso sobre o valor total Contratado;  
b)  Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo superior a 10 (dez) dias: 
15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à possibilidade de rescisão 
unilateral;  
c)  Por inexecução total injustificada do Contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação 
assumida;  
d)  Recusa do adjudicatário em receber o contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 
e)  Por desistência da proposta, após ser contratada, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e não 
aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração: 
A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, conforme prevê o art. 9° da 
Lei 10.5250/02. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 7° da Lei 10.520/02, 
a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função da natureza e a gravidade da 
falta cometida. 
IV - Impedimento de licitar e contratar com o Araguatins - TO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme o 
caso, de acordo com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e do decreto nº 3.555, de 2000: 
a) Após convocado, não celebrar o Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Cometer fraude fiscal; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
f) Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Comportar-se de modo inidôneo; 
i) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato; 
j) Não executar total ou parcialmente o contrato. 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes, considerando para tanto, reincidências de faltas e sua natureza de gravidade. 
10.1.1. Para os fins do item 16.1 reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 
97 da Lei n.º 8.666/93. 
10.2. As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei 8.666/93. 
10.3. As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 16.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do item II, 
facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei n.º 8.666/93.  
10.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o transcurso do 
prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por meio de correspondência 
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com aviso de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo localizado o licitante faltoso, será 
devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto devidamente notificado. Na notificação será indicada 
a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o 
prazo e o local de entrega das razões de defesa.  
10.4. A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional à ampla 
defesa e ao contraditório. 
10.5. As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 16.1 são da competência do Órgão Gestor/Órgãos 
Participantes/Órgãos Não participantes, conforme o caso. 
10.6. A sanção prevista no item V do item 16.1 é da competência de autoridade superior competente da 
Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, ou antes, se devidamente 
justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 
10.7. As sanções previstas neste Termo são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

10.8. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na entrega do objeto advier de caso 

fortuito ou de força maior; 

10.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla 

defesa; 

10.10. Outras sanções ocorrerão conforme Edital e Legislação aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS 
OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
11.1 O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de Preços será o  Município de Araguatins- TO. 
11.2 São obrigações do Órgão Gerenciador e do Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de 
todos os atos de controle e Administração da ARP, conforme o Decreto nº 7.892/2013, normas municipais 
pertinentes, as seguintes obrigações: 
a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço e as 
especificações do objeto registrado, observada a ordem de classificação indicada na licitação. 
b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas. 
c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 
registrados na ata. 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
f) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 
registrados na ata. 
g) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer 
o material a outro(s) órgão da administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata. 
h) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos 
e condições estabelecidas no contrato; 
i) Efetuar o pagamento dos “Gêneros Alimentícios” entregues nas condições estabelecidas neste Edital; 
j) Rejeitar, no todo ou em parte, os “Gêneros alimentícios”entregues em desacordo com as respectivas 
especificações; 
k) O recebimento não exclui a responsabilidade da empresa vencedora pela perfeita execução da Ata de Registro 
de Preços, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se a qualquer tempo 
se verificar vícios ou defeitos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS QUANTIDADES ESTIMADAS PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
 
LOTE 01 – PROCESSO: Pregão Eletrônico nº01-2023 - ATA de Registro de Preço 01-2023. 

ITEM QUANT. UNID DISCRIMINAÇÃO UNITARIO TOTAL 

1 2.000 UND Cestas básicas contendo: R$140,80 R$281.600,00 
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 Arroz: agulhinha, subgrupo polido, 

classe longo fino agulha, tipo 1, contendo 5 

quilos. 

 Feijão: feijão tipo 1, carioquinha, 

novo, grãos inteiros, pacote com 01 quilo. 

 Óleo: óleo comestível - de soja, 

refinado, obtido de espécie vegetal, isento 

de ranco e substancias estranhas, 

acondicionado em frasco plástico com 900 

ml 

 café: café - torrado e moído, 

embalagem a vácuo, 250 gramas. 

 Açúcar: açúcar tipo cristal, branco, 

de origem vegetal, pacote com 02 quilos. 

 Flocão: flocão de milho, pacote 500 

gramas 

 Leite em pó: leite em pó integral, 

embalagem 400g. obtido por desidratação 

de leite de vaca integral e apto para 

alimentação humana 

 Biscoito: biscoito com sal - tipo 

cream cracker, amanteigado, composição 

básica farinha de trigo, em embalagem 

apropriada, 400 gramas. 

 Sardinha: sardinha em lata -sardinha 

cozida, sem cabeça, enlatada em óleo 

comestível. aspecto cor, odor, sabor 

característicos. acondicionada em lata de 

alumínio, contendo de 120 a 130 gramas 

 Margarina: margarina vegetal com 

sal, com 500 gramas 

 Frango Inteiro Congelado sem 

Miúdos - Faixa 1 - 1,100kg a 2,200kg 

VALOR TOTAL: R$281.600,00 (DUZENTOS E OITENTA E UM MIL E SEISCENTOS REAIS) 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 

10.520, de 17.07.2002, no Decreto nº 7.892, de 23.01.2013, na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, Lei 

Complementar n.º 147/2014, normas municipais pertinentes e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, 

respectivas atualizações e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no Edital do  Pregão 

Eletrônico nº 01-2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preço, fica eleito o Foro da 
Comarca de Araguatins - TO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
14.2 Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas, para que produza os efeitos legais. 
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Araguatins- TO, aos 12 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2024.  
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